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Exercício: 2023

DECRETO 134 , DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.3198

Aòre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$2.447.980,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 02 Fundo Municipal de Previdência Social - Plano Financeiro

1568 09.272.0002.2014.0000 GESTAO PÚBLICA EFICIENTE
3,1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAI

801 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
999 000 Não se aplica

2.110.300,00

F.R.; 2 801 00

01 12 01 Fundo Municipal de Saúde

1567 10.302.0013.2132.0000 ATENÇÃO ESPECIALIZADA PARA TODOS 185.680,00
4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 2 601 00
601 Transferências Fundo/ Fupco de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Estrutu
999 000 Não se aplica

01 13 01 Secretaria Municipal de Cultura

1569 13.392.0016.1073.0000 MINHA TERRA, M|NHA GENTE; VALORIZANDO A CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SER\/lGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
501 Outros Recf,
999 000 Não se ap

Artigo 2o.- O crédito abe
provenientes de:

Superávit Financeiro: 2.447.980,00

Artigo 3o. -

na data de

Fontes d^ecurso
501 /OO

00

00

152.000,00

F.R.: 2 501 00

m recursos

152.000,00

185.680,00

2.110.300,00

ont^eário, este Decreto entrará em vigor
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